
Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSO

\

'Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio^

1

Lido na Sessão í
i

INDICAÇAO N" 964/2025

0 1 icj. 2025

ÍNDICAMOS A NECIrSSlDADK DE QUE SEJA

REALIZADA A MANUTENÇÃO DAS PLACAS DE

SINALIZAÇÃO, BEM COMO A PINTURA DOS

REDUTORES DE VELOCIDADE EXISTENTES, NO

MUNICÍPIO DE SORRISO.

d

;tário<A)

EMERSON FARIAS - PL e Vereadores abaixo assinados,

eom assenio nesía Casa. em conformidade com o Ari. 115 do Regimento Inlerno. RCQUHREM à

Mesa que esíe expediente seja enviado ao Exmo. Senhor Alei l'ernandes Prefeito Municipal, com

copia para a Secretaria Municipal de Infraesirutura. Transporte e Saneamento, e para a Secretaria

Mur.icipai de Segurança Pública 1'rânsito c Defesa Civil, versando sobre a necessidade de que

seja realizada a manutenção das placas de sinalização, bem como a pintura dos redutores de

^ elocidade existentes, no município de Sorriso.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a presente Indicação tem como objetiw) solicitar que seja

reali/ada a de\ ida sinalização vertical e horizontal, bem como a pintura de todos os redutores de

\elocidade do município.

Considerando que tal medida .se faz necessária para garantir maior segurança no

trânsito, uma n cz que muitos desses dispositivos encontram-se com a pintura apagada ou sem a

de\ ida sinalização, ocasionando riscos tanto para motoristas quanto para pedestres.

Considerando que a manutenção da pintura e da sinalização dos redutores contribui

para a organização do tráfego, redução de acidentes e pre.servação de vidas, além de atender á

legislação de transito vigente. Considerando que é assegurado ao Vereador promover, perante

quaisquer autoridades, entidades ou órgãos da Administração Municipal, os interesses públicos ou

rci\indicações coleii\as de âmbito municipal ou das comunidades representadas. \ idc An. 244.

inciso V. do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorriso:

Considerando que é um grande desafio garantir a segurança e a lluidez do trânsito

hota cada \’ez maior nas vias públicas do nosso Município, portando a referida

1^1 poderá proporcionar maior seguran^ííYara os pedestres e motorista:

com uma

manu

«
Av. Porto Alegre, 2.615 - Centro - Cx. P. 131 - Fone/f aV(66) 3545-7200 - Cep 78890-000 - Sorriso - MT

Home Page: www.sorriso.mt.leg.br- E-mail: secretaria@sorriso.mt. leg.br



Câmara Municipal de Sorriso
ESTADO DE MATO GROSSOUh

f

Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

Dessa forma contamos com a sensibilidade do Poder Executivo Municipal, a llm

de que atenda estas solicitações o mais breve possível.

Câmara Municipal de Sorriso. Estado do Mato Grosso, em 25 de agosto de 2025.
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